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Dispõe sobre abertura de crédito 

especial no valor de Cz$ .. .. . . . . . 

1.325 . 000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei : 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza 

do a abrir um crédito especial no valor de Cz$ 1.325.000,00 (hum milhão , 

trezentos e vinte e cinco mil cruzados) , destinado a subvencionar e / ou au 

xiliar as seguintes entidades do Município : 

SOS - Serviço de Obras Sociais 

APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

Unidade Vicentina Promocional 

Eden Lar das Crianças 

Clínica de Repouso Francisca Júlia - CVV 

Pio XII - Casa Santa Inés 

Cruzada Paroquial de Assistência - Casa das Menina s 

Cruzada Paroquial de Assistência - Casa dos Meninos 

Albergue Leão Marcondes 

Lar Esperança - CVV 

Creche Patronato Nossa Senhora Aparecida 

Associação Mutirão Popular de São José dos Campos 

SORRI - São José dos Campos 

Desafio Jovem Maranata 

Obra de Ação Social Pio XII 

Obra Socia l e Assistencial São Lucas 

Obra Social e Assistencial Nossa Senhora de Lourdes 
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Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correra, parte no valor de Cz$ 325 . 000,00 (trezentos e vinte e cinco 

mil cruzados), por conta do excesso de arrecadação das receitas previstas 

para o corrente exercício, e o restante, ou seja, Cz$ 1.000 . 000,00 (hum 

milhão de cruzados), correrá por conta da anulação parcial , na mesma im 

portância da seguinte dotação do orçamento vigente : 

20 . 00 

20 . 00 - 03080314 . 12 

20 . 00 - 3231 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Encargos Gerais do Município 

Subvenções a Distribuir 

Subvenções Sociais Cz$ 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

05 de junho de 1987 . 
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